



 RESOLUÇÃO Nº 213- DE 15 DE FEVEREIRO DE 2005

CRIA A COMISSÃO DE PARTICIPAÇÃO POPULAR, MEDIANTE ALTERAÇÃO DOS ARTS. 69 E 72 E INCLUSÃO DO ART. 163-A, À RESOLUÇÃO Nº 163, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2001, QUE CONTÉM O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVOU E EU, SÍLVIO GOMES DE DEUS, PRESIDENTE NOS TERMOS DO ART. 46, I, c, DO REGIMENTO INTERNO PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art. 1° O art. 69 da Resolução Nº 163/2001, fica acrescido do seguinte inciso VIII:

“Art. 69 [......]

VIII – de Participação Popular.”.

Art. 2º O art. 72 da Resolução Nº 163/2001, fica acrescido do seguinte inciso VIII:

“Art. 72 [......]

VIII – da Comissão de Participação Popular

a) receber, avaliar, decidir e iniciar proposição apresentada nos termos do art. 163-A;

b) realizar  com   a   concordância   prévia   da   Mesa   da    Câmara,     consulta 

pública sobre assunto de relevante interesse;

c) receber sugestão popular visando aprimorar os trabalhos parlamentares.”

Art. 3º Será acrescido na Resolução nº 163/2001 no Capítulo II – Dos Projetos de lei e de Resolução e Decretos Legislativo o art. 163-A, com a seguinte redação: 

“Art. 163-A  É facultada a entidade associativa da sociedade civil, excetos partidos políticos, a apresentação de proposta de ação legislativa.

§ 1º A proposta a que se refere este artigo será encaminhada à apreciação da Comissão de Participação Popular, que poderá realizar audiência pública para discuti-la.

§ 2º  Aprovada a proposta, esta será transformada em proposição de autoria da Comissão de Participação Popular ou ensejará, quando for o caso, a medida cabível.
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§ 3º será anexada à proposição de autoria da Comissão de Participação Popular a proposição em tramitação que com ela guarde identidade ou semelhança, desde que a 

proposta de ação legislativa que originou a proposição da Comissão tenha sido protocolada antes da proposição de autoria parlamentar.”

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 15 de fevereiro de 2005




SÍLVIO GOMES DE DEUS




Presidente da Câmara Municipal
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